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Resumo: o presente trabalho trata da competência jurisdicional 

nas ações acidentárias movidas pelos herdeiros, dependentes e 

sucessores das vítimas fatais de acidentes de trabalho. Após mostrar 

a tendência da jurisprudência do TST e as decisões do STF nos Conflitos 

de Competência nºs. 7.204 e 7.545, reconhecendo a competência única da 

Justiça do Trabalho para apreciar e julgar tais pleitos, com base no princípio 

da unidade de jurisdição, foi revogada a Súmula 366 do STJ, preservando, 

assim, a competência do STF e a autoridade das decisões proferidas nos 

dois Conflitos de Competência mencionados.

 A ampliação da competência da Justiça do Trabalho desde 1988 é 

uma realidade que muitos ainda não aceitam, especialmente no tocante 

aos litígios decorrentes de acidentes do trabalho.

 Essa ampliação quanto aos acidentes de trabalho tornou-se maior 

com a alteração do art. 114 e inciso VI, da Constituição Federal e a decisão 

proferida pelo STF Conflito de Competência nº 7.204, em 29/06/2005, como 

demonstrado no item anterior.

 Na forma da decisão proferida (CC 7.204), ficou assentada a 

competência ampla da Justiça do Trabalho para julgar todas as ações 

reparatórias por acidente do trabalho em face do empregador.

 No entanto, ainda há divergências a respeito dos casos em que os 

autores das ações são os sucessores, herdeiros ou dependentes da vítima 

que falece em razão do infortúnio. 

 Para uns, por conta da legitimidade e em razão das indenizações 

terem caráter civilista, a competência é a da Justiça comum estadual, 

cindindo-se, assim, a unidade de jurisdição.
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 Outros afirmam que o que importa é o fato gerador, no caso, o 
acidente de trabalho, para se estabelecer a competência da Justiça do 
Trabalho, pois a matéria é a mesma, mudando apenas os atores do processo.

 Com efeito, entendemos que na nova competência dessa Justiça 
obreira também estão abrangidas as ações ajuizadas pelos sucessores 
e dependentes das vítimas que falecem, com pleitos de indenização 
por danos moral próprio, porque este decorre de ato praticado pelo 
empregador em razão de uma relação de trabalho. O fundamento é o art. 
114 e inciso VI da Constituição Federal, acima transcritos.

 Seria estranho mesmo imaginar que num acidente de trabalho, 
enquanto a vítima está convalescendo, para solucionar o conflito é a Justiça 
do trabalho a competente, mas no dia seguinte, vindo a vítima a falecer, 
essa competência passaria para a Justiça comum. Esse entendimento, 
data venia, não tem lógica nem sustentação jurídica, além de ofender as 
disposições do art. 114 e inciso VI da Constituição FederaI.

 No C. TST a questão já vem recebendo pronunciamentos pela 
competência da Justiça do Trabalho, como se ilustra com as ementas a 
seguir transcritas:

EMENTA: 1. ACIDENTE DO TRABALHO. 
ÓBITO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL AJUIZADA PELA VIÚVA E FILHOS DO 
TRABALHADOR FALECIDO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO.  1.1. Diante do conteúdo 
do art. 114, inciso VI, da Constituição Federal, 
compete à Justiça do Trabalho julgar as ações 
de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes das relações de trabalho, aí incluídas 
aquelas fundadas em acidente do trabalho 
(Súmula 392 do TST). 1.2. A competência, no caso, 
se estabelece em razão da matéria (STF, Conflito 
de Competência 7.204/MG, Rel. Min. Carlos Ayres 
Britto). 1.3. Com efeito, foge ao propósito das 
regras definidoras da competência da Justiça do 
Trabalho pretender que a qualidade das partes 
modifique o juízo competente para a apreciação 
da causa. Se a lide está calcada na relação de 
trabalho, se a controvérsia depende da análise 
dos contornos e do conteúdo dessa relação, a 
competência é da Justiça especial (STF, RE-AgR 
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503043/SP, Rel. Min. Carlos Ayres Britto). 1.4. A 
competência para processar e julgar ação de 
indenização por danos morais, decorrentes de 
acidente do trabalho, ainda que ajuizada pela 
viúva e dependentes do trabalhador falecido, é 
da Justiça do Trabalho. Recurso de revista não 
conhecido. (TST – Proc. RR 123/2005-012-12-00; 
Rel. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira; DJU de 13/02/2009).

EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 
MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DANO 
MORAL - ACIDENTE DE TRABALHO COM ÓBITO - 
AÇÃO MOVIDA PELA VIÚVA DO EX-EMPREGADO, 
NA CONDIÇÃO DE SUCESSORA. I - É incontroversa 
a competência da Justiça do Trabalho para julgar 
ação de indenização por danos moral e material 
provenientes de infortúnio do trabalho quando 
movida pelo empregado.  II - A competência 
material assim consolidada não sofre alteração na 
hipótese de, falecendo o empregado, o direito de 
ação ser exercido por seus sucessores.  III - Com 
efeito, a transferência dos direitos sucessórios 
deve-se à norma do artigo 1784 do Código Civil 
de 2002, a partir da qual os sucessores passam 
a deter legitimidade para a propositura da 
ação, em razão da transmissibilidade do direito 
à indenização, por não se tratar de direito 
personalíssimo do de cujus, dada a sua natureza 
patrimonial, mantida inalterada a competência 
material do Judiciário do Trabalho, em virtude 
de ela remontar ao acidente de que fora vítima o 
ex-empregado. Nesse sentido decidiu o Supremo 
Tribunal Federal no RE 503.043-AgR/SP, Relator 
Ministro Carlos Britto, DJ 01/06/2007, não se 
configurando a indigitada violação ao art. 114, 
VI, da Constituição da República. (TST – Proc. RR 
1539/2005-022-13-00; 4ª Turma; Rel. Min. Barros 
Levenhagen; DOU de 06/02/2009).
Na I Jornada de Direito e Processo do Trabalho 
promovida pela ANAMATRA e pelo TST, em 
novembro de 2007, foi aprovado o Enunciado nº 
36, nos seguintes termos:
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“ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. 
AÇÃO AJUIZADA POR HERDEIRO, DEPENDENTE 
OU SUCESSOR. Compete à Justiça do Trabalho 
apreciar e julgar ação de indenização por 
acidente de trabalho, mesmo quando ajuizada 
pelo herdeiro, dependente ou sucessor, inclusive 
em relação aos danos em ricochete”.

 O STJ, de forma inexplicável, emitiu a Súmula nº 366, em sentido 
contrário, com o seguinte teor: 

“Compete à Justiça estadual processar e julgar ação 
proposta por viúva e filhos de empregado falecido 
em acidente de trabalho”. 

 Esse entendimento, contudo, contrariou a jurisprudência que vinha 
se firmando no STF, reconhecendo que na nova competência da Justiça do 
Trabalho estão abrangidas as ações ajuizadas pelas vítimas e seus sucessores 
(STF. 1ª Turma, RE-AgR 503043/SP Rel. Ministro Carlos Ayres Britto, DJ de 
01/06/07; STF – RE nº 482797; 1ª Turma; Rel. MIN. RICARDO LEWANDOWSKI; 
DJ de 27/06/2008 e STF – RE nº 509353; Rel. MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE; DJ 
de 17/08/2007).

 Mas para afastar mesmo qualquer dúvida, em 04/06/2009 o STF 
julgou o Conflito de Competência nº 7.545, definindo que a competência 
para julgar os pedidos de indenizações decorrentes de acidente do 
trabalho é da Justiça do Trabalho, mesmo quando a ação for ajuizada pelos 
herdeiros ou dependentes da vítima. A decisão está assim ementada:

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
CONSTITUCIONAL. JUÍZO ESTADUAL DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA E TRIBUNAL SUPERIOR. COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PARA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ART. 102, I, “O”, 
DA CB/88. JUSTIÇA COMUM E JUSTIÇA DO 
TRABALHO. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO 
DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
E MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DO 
TRABALHO PROPOSTA PELOS SUCESSORES DO 
EMPREGADO FALECIDO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA LABORAL.
1.  Compete ao Supremo Tribunal Federal 
dirimir o conflito de competência entre Juízo 

[...] em 04/06/2009 o STF julgou o 
Conflito de Competência n. 7.545, 
definindo que a competência 
para julgar os pedidos de 
indenizações decorrentes de 
acidente do trabalho é da Justiça 
do Trabalho, mesmo quando a 
ação for ajuizada pelos herdeiros 
ou dependentes da vítima.".
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Estadual de primeira instância e Tribunal Superior, 
nos termos do disposto no art. 102, I, “o”, da 
Constituição do Brasil. Precedente [CC n. 7.027, 
Relator o Ministro CELSO DE MELLO, DJ de 1.9.95].
2.  A competência para julgar ações de 
indenização por danos morais e materiais 
decorrentes de acidente de trabalho, após a 
edição da EC 45/04, é da Justiça do Trabalho. 
Precedentes [CC n. 7.204, Relator o Ministro 
CARLOS BRITTO, DJ de 9.12.05 e AgR-RE n. 
509.352, Relator o Ministro MENEZES DIREITO, DJE 
de 1º.8.08].
3. O ajuizamento da ação de indenização 
pelos sucessores não altera a competência 
da Justiça especializada. A transferência do 
direito patrimonial em decorrência do óbito do 
empregado é irrelevante. Precedentes. [ED-RE n. 
509.353, Relator o Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, 
DJ de 17.8.07; ED-RE n. 482.797, Relator o Ministro 
RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de 27.6.08 e ED-
RE n. 541.755, Relator o Ministro CÉZAR PELUSO, 
DJ de 7.3.08].  Conflito negativo de competência 
conhecido para declarar a competência da Justiça 
do Trabalho” (CC nº 7.545; Rel. Rel. Min. Eros Grau; 
DJ de 14/08/2009).

 Com esse entendimento plenário do STF, o STJ cancelou a sua 
Súmula nº 366, com o que não há mais dúvida sobre a competência da 
Justiça do Trabalho para apreciar os pedidos de indenização/compensação 
por danos material e moral indireto (em ricochete), nas ações ajuizadas 
pelos herdeiros ou sucessores das vítimas de acidente do trabalho. 

 Assim, considerando-se a necessidade de preservação do princípio 
da unidade de jurisdição da Justiça do Trabalho para apreciar todas as 
questões decorrentes de acidentes de trabalho em face do empregador, 
independentemente de quem seja o autor da ação, qualquer arguição 
de incompetência dessa Justiça Especializada deve ser rejeitada pelos 
magistrados do trabalho.


